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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 461/2021

Dispõe sobre o Manual de Gestão de Riscos do Poder Judiciário do

Estado do Paraná

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente
as estabelecidas no art. 11, inciso I, e no art. 131, inciso V,
ambos, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná;
CONSIDERANDO que a eficiência constitui princípio a ser
observado por esta Administração, nos termos do artigo 37,
caput, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que o Plano de Gestão da Cúpula Diretiva
para o biênio 2021/2022 contempla o comprometimento com a
governança, a gestão de riscos e o compliance no Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o respectivo Plano de Gestão prevê
a criação do Núcleo de Governança, Riscos e Compliance,
com objetivo de institucionalizar e gerenciar temática para o
aperfeiçoamento da governança e gestão do Poder Judiciário
Paranaense;
CONSIDERANDO o teor da Resolução n° 272/2020, que dispõe
sobre a Política de Gestão de Riscos do Poder Judiciário do
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o Núcleo de Governança, Riscos e
Compliance criou grupo de trabalho para elaboração do manual
de Gestão de Riscos do Poder Judiciário do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o manual foi elaborado para atender
às necessidades dos gestores e servidores, auxiliando-os a
controlar e mitigar riscos e a contribuir para a uniformização e
melhoria dos processos internos, fazendo com que a gestão
de riscos seja incorporada definitivamente à cultura institucional
deste Tribunal; e
CONSIDERANDO o disposto no SEI n° 0021241-
22.2021.8.16.6000.

D E C R E T A :

Art. 1° Aprovo o Manual de Gestão de Riscos do Poder Judiciário do Estado do
Paraná, que integra o Anexo deste Decreto.
Art. 2° Todas as Unidades do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ficam
vinculadas às disposições e orientações do Manual.
Art. 3° Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 5 de agosto de 2021.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente do Tribunal de Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6429866
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